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MENSAGEM Nº 7.493, DE 27 DE MAIO DE 2013

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 7.493, de 27 de maio de 2013,
apresenta ao Poder Legislativo o presente Projeto de Lei, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR FINANCIAMENTOS JUNTO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NACIONAIS
INTEGRANTES DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando o projeto que visa autorizar o Estado do Ceará a contratar e
garantir operação de crédito interna no valor total de até R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de
reais) junto a instituições financeiras, assevera:

“Exercendo a competência a mim deferida pelo Art. 60, inciso II, da Constituição Estadual de 1989,
tenho a honra de encaminhar à  Vossa Excelência, para elevada deliberação dessa Assembléia
Legislativa, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre autorização para contratar operação de crédito
interno no valor de  até R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), junto à Caixa Econômica
Federal e Banco do Brasil S.A., destinada ao financiamento de contrapartidas em contratos do
Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, em que o Estado do Ceará participe como contratante ou
interveniente, no âmbito do Programa de Financiamento de Contrapartidas do Programa de Aceleração
do crescimento – CPAC/PMCMV.

  Visando o enfrentamento do déficit habitacional, o Governo do Estado do Ceará tem desenvolvido
vários mecanismos para mobilizar os agentes envolvidos e proporcionar as condições para que os
Recursos Federais destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida possam ingressar em nosso Estado
e as cotas estabelecidas pelo Ministério das Cidades sejam alcançadas.

  Muitas propostas para construção dos empreendimentos habitacionais somente se viabilizam com a
participação do Estado, ora com a execução de obras de infraestrutura, ora com aporte de recursos
diretamente nos contratos celebrados entre as empresas proponentes e as instituições financeiras
operadoras do PMCMV.

Nesse sentido essa Augusta Casa aprovou a Lei nº 15.143, de 23 de Abril de 2012, autorizando o Poder
Executivo a realizar os aportes financeiros necessários.
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 O Governo Federal passou a disponibilizar por meio da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil
S.A., linha de crédito destinada ao financiamento de contrapartidas em contratos do Programa Minha
Casa Minha Vida/PMCMV, denominada CPAC – Programa de Financiamento de Contrapartidas do
Programa de Aceleração do crescimento – CPAC/PMCMV.

O acesso a essa linha de crédito pelo Estado do Ceará proporcionará  maior capacidade para o alcance
das metas de desempenho do PMCMV em nosso Estado.

 Considerando apenas a modalidade PMCMV-FAR, o Ministério das Cidades disponibilizou cota 36.737
Unidades Habitacionais das quais somente foram contratadas 14.222, remanescendo por contratar,
22.514 Unidades; se considerarmos ainda as cotas disponibilizadas para a construção de habitação dos
projetos do PAC2 conjugados com o PMCMV, mais 3.100 Unidades Habitacionais poderão ser somadas
à cota remanescente e ainda, na modalidade PMCMV-FSDS-Entidades, mais 20.000 Unidades
Habitacionais para produção por meio das Entidades habilitadas junto ao Ministério das Cidades,
carreando para investimento no Estado um valor superior a R$2 bilhões de reais do PMCMV.

 A participação do Estado com a promoção de infraestrutura e aporte financeiro será decisiva para a
consecução dos números acima e significará um expressivo avanço no enfrentamento do déficit
habitacional”.

 

Preceitua o art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, que é da Competência exclusiva da
Assembléia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e referendar
convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem encargos não
previstos no orçamento.”

 

Assim, a proposta em análise atende ao   mencionado dispositivo constitucional estadual, além de
encontrar respaldo nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza|:

 

 Art. 3º ................................

 

§ 1º. O Poder Executivo tem a missão básica de   conceber e implantar
políticas públicas, planos,   programas, projetos e ações que traduzam, de
forma ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos
objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e
outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a
melhoria e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da
população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado
ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Por sua vez, a concessão de garantia referente ao futuro financiamento prevista no art. 2º, amolda-se ao
art. 167, IV da Constituição Federal, combinado com o § 4º do mesmo dispositivo, que possibilita a
vinculação de recursos de que tratam o art. 157 e 159 desta mesma Lei Maior.
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Por fim, deve-se ponderar que descabe na seara de um parecer jurídico sobre a proposta a verificação da
mesma em relação aos limites globais para as operações de crédito externo dos Estados traçados pelo
Senado Federal, bem como o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal pelo Estado do Ceará.

 

Destarte, a Mensagem  se afigura viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer emsub examinen
relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 03 de   junho
de  2013.

 

 

 

 

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 41/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.493/2013)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.493 - AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO
JUNTO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NACIONAIS
INTEGRANTES DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 41/2013, oriunda da mensagem nº 7.493/2013 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO A INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS NACIONAIS INTEGRANTES DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE

A razão desta proposta legislativa reside na competência exclusiva desta Casa em autorizar empréstimos,
nos exatos termos da Constituição do Estado do Ceará, in verbis:

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:
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XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos;

 

Portanto, para a realização da despesa pretendida e para a disponibilidade de recursos na forma almejada,
o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o Governador deste
Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

Visando o enfrentamento do déficit habitacional, o Governo do Estado do Ceará tem desenvolvido vários
mecanismos para mobilizar os agentes envolvidos e proporcionar as condições para que os Recursos
Federais destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida possam ingressar em nosso Estado e as cotas
estabelecidas pelo Ministério das Cidades sejam alcançadas.

Muitas propostas para construção dos empreendimentos habitacionais somente se viabilizam com a
participação do Estado, ora com a execução de obras de infraestrutura, ora com aporte de recursos
diretamente nos contratos celebrados entre as empresas proponentes e as instituições financeiras
operadoras do PMCMV.

Vale ressaltar que a proposição cumpre aos mandamentos legais e constitucionais referidos, disciplinando
a autorização para empréstimo específico e possibilitando a consignação de crédito orçamentário
correspondente às despesas a serem realizadas para a execução de Projetos do Programa Minha Casa

, a ser efetuada através de crédito especial, nos termos do art. 41, inciso II, da Lei n°Minha Vida
4.320/64, sendo os recursos correspondentes advindos da operação de crédito porventura autorizada.

Por sua vez, a cessão ou vinculação em garantia ao futuro empréstimo ajusta-se ao comando do art. 167,
IV, da Constituição Federal, combinado com o §4° do mesmo artigo.

Assim, fica permitida a vinculação dos recursos de que tratam o art. 157, incisos I e II, e art. 159, inciso I,
alínea “a” e inciso II, para prestação de garantia à operação de crédito, complementadas, de forma não
vinculada, pelas receitas tributárias próprias previstas no art. 155, incisos I, II e III, todos da Carta Magna,
bem como de outras garantias em direito admitidas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/07, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.
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Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 41/2013 (oriunda da mensagem nº 7.493/2013), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012
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   (X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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AUTORIA:PODER EXECUTIVO

RELATOR(A):DEPUTADO DR. SARTO

PARECER:FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012
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ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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PARECER
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Parecer de Mensagem 41/2013 oriunda do poder executivo, que autoriza o poder executivo a contratar
financiamento junto a instituições financeiras nacionais integrantes do sistema financeiro nacional. Com
parecer favorável deste Deputado.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator.

 

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 62.ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 06/06/13.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 32.ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 06/06/13.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 33.ª (TRIGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
28/02/13.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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